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LEI N° 1.736 DE 26 DE JULHO DE 2022. 

"REGULAMENTA A FIXAÇÃO DO PISO SALARIAL 
DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO 
MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA,  NOS TERMOS DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 120/2022, QUE 
ACRESCENTOU AO ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, ENTRE OUTROS, O PARÁGRAFO 90, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Irauçuba. Faz saber que a Câmara Municipal de Irauçuba aprovou e eu, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10. Fica regulamentado o piso salarial dos cargos de Agentes Comunitários 
de Saúde (AOS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) desta Municipalidade, em 
R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), conforme previsão da Emenda 
Constitucional n° 120/2022, de 05 de maio de 2022, que acrescentou ao art. 198 da 
Constituição Federal, entre outros, o parágrafo 91 . 

Art. 20. O pagamento da remuneração em favor dos servidores a que se refere o 
artigo 10  desta lei ficará condicionado ao efetivo repasse dos valores pela União em favor 
do Município de Irauçuba, nos termos do Art. 198, § 90  da Constituição Federal. 

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 
dispositivos em contrário, retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 2022, data da 
publicação da Emenda Constitucional n.° 120/2022 no Diário Oficial da União. 

Palácio Verde, Irauçuba-CE, em 26 de julho de 2022. 
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